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EDITAL N.º 47 /2021   

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 

 

DR. ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, no uso 

da competência que lhe é cometida pela alínea t) o n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, TORNA PÚBLICO para os efeitos do n.º 1 no artigo 56º da mesma Lei, 

as deliberações de eficácia externa proferidas na reunião ordinária do Órgão Executivo, realizada 

no dia 03 de março de 2021:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ÀS ASSOCIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, RECREATIVAS, 

HUMANITÁRIAS E DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO CONCELHO DE ALMODÔVAR: ------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar que seja dado início ao procedimento de alteração ao Regulamento Municipal de 

Atribuição de Apoios às Associações Culturais, Artísticas, Recreativas, Humanitárias e de 

Solidariedade Social do Concelho de Almodôvar, nos termos do Artigo 98.º n.º 1 do Código de 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; ---------------  

2.º - Aprovar que se promova a consulta, por Edital, a todos os interessados, pelo prazo de 10 dias 

úteis, contados da data da publicitação da Deliberação da Câmara Municipal, para que estes possam 

apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento; ------------------------------------------------------  

3.º - Que os contributos a apresentar pelos interessados sejam remetidos via correio eletrónico, para o 

seguinte endereço: gab.juridico@cm-almodovar.pt, devendo os interessados colocar, como “Assunto”, o 

seguinte texto: “Apresentação de Sugestões – alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição de 

Apoios às Associações Culturais, Artísticas, Recreativas, Humanitárias e de Solidariedade Social do 

Concelho de Almodôvar; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Que seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste município do teor da 

presente deliberação;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a Proposta. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

1.2 - DENÚNCIA DO PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A SOMINCOR EM 

21.02.1996 E ATUALIZADO EM 23.02.1998, NO ÂMBITO DA RECOLHA DE RESÍDUOS 

URBANOS DA SOMINCOR:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a denúncia do Protocolo de Parceria celebrado entre o Município de Almodôvar e a 

SOMINCOR – Sociedade Mineira de Neves-Corvo, S.A., em 21 de fevereiro de 1996 e respetiva 
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atualização a 23 de fevereiro de 1998, no âmbito da prestação de serviços de recolha, transporte, 

deposição dos resíduos urbanos produzidos pela SOMINCOR; ------------------------------------------------  

2.º - Notificar a SOMINCOR – Sociedade Mineira de Neves-Corvo, S.A., do teor da deliberação que recaiu 

sobre a Proposta; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a matéria. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.3 - DENÚNCIA DO CONTRATO DE COMODATO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO “A 

MEDRONHEIRA”:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a cessação do Contrato de Comodato celebrado entre o Município e a Associação “A 

Medronheira – Associação de Defesa do Património de São Barnabé”, que tinha por objeto a 

cedência das instalações da E.B.1 de São Barnabé, a fim da referida entidade fomentar ações que 

visavam a defesa e valorização do Património Cultural, Gastronómico e Natural de São Barnabé; ----  

2.º - Conferir poderes aos Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar os documentos 

que venham a ser necessários para formalizar a cessação do referido Contrato de Comodato;  --------  

3.º - Notificar a “A Medronheira – Associação de Defesa do Património de São Barnabé”, do teor da 

deliberação que recaiu sobre a Proposta; -----------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a proposta n.º 28/2021. ------------------------------------------------------------------------------  

1.4 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO PELA 

CASA DO BENFICA DE ALMODÔVAR, COM VISTA A APOIAR A PARTICIPAÇÃO DE UM ATLETA 

DE ALMODÔVAR, NAS PROVAS DO CAMPEONATO NACIONAL DE TODO O TERRENO – MOTOS:   

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, no 

montante de €1.000,00 (mil euros), a transferir para Casa do Benfica de Almodôvar, com vista a 

apoiar a participação do atleta Renato Mendes, nas provas do Campeonato Nacional TT 2021, bem 

como nas quatro provas do Troféu Nacional de Resistência 2021; -------------------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados através da 

rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e compromisso n.º 70512. ---------------------  

1.5 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO PELA 

CASA DO BENFICA DE ALMODÔVAR, COM VISTA A APOIAR A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DESPORTIVO PARA AS MODALIDADES DE CICLISMO, BTT E ATLETISMO:  ---------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de €4.633,18 

(quatro mil, seiscentos e trinta e três euros e dezoito cêntimos), que correspondem a 50% do valor 

total, a transferir para a Casa do Benfica de Almodôvar, cujo objetivo é apoiar as despesas inerentes 

à aquisição de equipamento de Ciclismo de Estrada, BTT e Atletismo;  -------------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados 

através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e compromisso n.º 70503.  
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2.1.2 - PROPOSTA APRESENTADA PELO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, PARA CRIAÇÃO DE 

UMA SECÇÃO AUTÓNOMA DO CONSELHO COORDENADOR DE AVALIAÇÃO (CCA) PARA 

AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE VINCULADO AO MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR:  --------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovar a criação de uma secção autónoma, para avaliação do pessoal não docente vinculado 

ao Município de Almodôvar, que exerce funções no Agrupamento de Escolas, com a seguinte 

composição: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Presidente - Presidente desta Câmara Municipal, que pode delegar esta competência no 

Vereador da Camara Municipal com competência na área da educação; ------------------------------------  

b) Diretor do Agrupamento de Escolas de Almodôvar em que prestam serviço os trabalhadores 

vinculados à Autarquia; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Dirigente intermédio de2.ºgrau do Município, responsável pela área de educação. -------------------  

2.2.2 – ABERTURA DE UMA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, EXCLUSIVAMENTE DESTINADA 

AO DEPÓSITO DOS MONTANTES CORRESPONDENTES A 5% DE CADA UM DOS PAGAMENTOS 

PARCIAIS, PARA REFORÇO DE CAUÇÃO, RESPEITANTES À EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS 

- EMPREITADA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMOS RURAIS – MONTE COITO E 

MONTE GORDO:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Que nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a Câmara 

Municipal aprove a abertura de uma Conta Bancária especifica, titulada peta Autarquia - na Caixa 

Geral de Depósitos, exclusivamente destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de 

cada um dos pagamentos parciais, para reforço de caução, no âmbito da Empreitada de Obras 

Públicas – Pavimentação de Acesso a Turismos Rurais – Monte Coito e Monte Gordo, devidos ao 

Adjudicatário Leonel Guerreiro Martins – Obras Públicas Ld.ª; ------------------------------------------  

2.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforço de 

caução da empreitada em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída. ------------------  

2.2.3 – ABERTURA DE UMA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, EXCLUSIVAMENTE DESTINADA 

AO DEPÓSITO DOS MONTANTES CORRESPONDENTES A 5% DE CADA UM DOS PAGAMENTOS 

PARCIAIS, PARA REFORÇO DE CAUÇÃO, RESPEITANTES À EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS 

- EMPREITADA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMOS RURAIS E OUTROS DE 

INTERESSE MUNICIPAL – MONTE CURRALÃO E MONTE FERNÃO DIAS:  -------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Que nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a Câmara 

Municipal aprove a abertura de uma Conta Bancária especifica, titulada peta Autarquia - na Caixa 

Geral de Depósitos, exclusivamente destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de 

cada um dos pagamentos parciais, para reforço de caução, no âmbito da Empreitada de Obras 

Públicas – Pavimentação de Acesso a Turismos Rurais – Monte do Curralão e Monte Fernão Dias, 

devidos ao Adjudicatário Paviplano – Engenharia e Construção, Ld.ª; -----------------------------------  

2.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforço de caução 

da empreitada em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída. ------------------------------------  
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2.2.4 - ABERTURA DE UMA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, EXCLUSIVAMENTE DESTINADA À 

REALIZAÇÃO DO XV RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO E DO VI RECENSEAMENTO 

GERAL DA HABITAÇÃO – CENSOS 2021: ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL e nºs 1 e 4 

do artigo 9.º e nº 2 do artigo 15.º ambos do Decreto-Lei n.º 54/2019, de 18 de abril, a abertura de 

uma Conta Bancária específica, titulada pela Autarquia – na Caixa Geral de Depósitos, 

exclusivamente destinada ao depósito da dotação atribuída pelo INE, I.P., para pagamento de 

remunerações ao pessoal afeto aos trabalhos de recenseamento e das despesas inerentes e esta 

operação censitária efetuada em nome deste instituto; --------------------------------------------------------  

2.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a Proposta 29/2021. -----------------------------------------------------------------------------------  

2.2.5 - PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE PARCELA DE TERRENO ADJACENTE AO CENTRO 

CULTURAL DO ROSÁRIO:--------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar, a aquisição do terreno para construção, com a área total de 2.412,81 m2, sito na 

Courela da Igreja, Rosário, inscrito na matriz predial urbana da freguesia do Rosário, concelho de 

Almodôvar, sob o artigo provisório P940, pelo valor de €10.000,00 (dez mil euro), a pagar no ato da 

titulação do negócio jurídico de compre e venda, aos herdeiros de Francisco António dos Santos; ---  

2.º - Que a assunção do compromisso no âmbito da aquisição do prédio rústico supra, seja 

suportado através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 07.01.01 e compromisso 

n.º 70506; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar os documentos 

necessários ao cumprimento da presente deliberação em nome do Município de Almodôvar; ---------  

4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a Proposta. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 – PEÇAS DO PROCEDIMENTO NO ÂMBITO DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA “SALA 

POLIVALENTE E DE APOIO DA ESCOLA EB1 DO ROSÁRIO”:  -----------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar as peças do procedimento, nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do 

Código do Procedimento Administrativo, das quais se destacam: --------------------------------------------  

 Minuta do Anúncio; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Programa de Procedimento e, ---------------------------------------------------------------------------------------  

 Caderno de Encargos; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Manter a composição do júri para a condução o procedimento, conforme proposto na 

informação n.º 861 e nos termos da deliberação tomada na reunião de 17 de fevereiro; ----------------  

3.2 – PEDIDO FORMULADO PARA ELIMINAÇÃO DE CAMINHO, SITO EM “CURRAL QUEIMADO”, 

FREGUESIA DE SANTA CRUZ:  --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  
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Pronunciar-se favoravelmente sobre o pedido formulado pelo requerente com o Processo n.º1/2020, 

para eliminação de Caminho, sito em “Curral Queimado”, Freguesia de Santa Cruz, nos termos e com os 

fundamentos constantes na informação e nos pareceres técnicos emitidos pela DOSUGT e que constam do 

respetivo processo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.3 – OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO MUNICIPAL MÁRTIR E SANTO, EM ALMODÔVAR E 

RESPETIVAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO, DELIBERAÇÃO SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO 

INCUMPRIMENTO DAS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE DEFINIDAS NA ALÍNEA 1) DO 

PONTO 4.7.6 DO DECRETO-LEI N.º 163/2006, DE 08/08 NA ATUAL REDAÇÃO E SUBMISSÃO 

DO PROJETO A DISCUSSÃO PÚBLICA NOS TERMOS DO N.º 5 DO ARTIGO 7.º DO RJUE: ------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar o Projeto de Loteamento Municipal Mártir e Santo, em Almodôvar, bem como as 

respetivas obras de urbanização, o qual é constituído por: -------------------------------------------------  

Arquitetura; Arquitetura Paisagista; Rede Viária; Rede de Abastecimento de Água; Rede de 

Drenagem de Águas Pluviais; Infraestruturas Elétricas; ITUR; Rede de Gás; Resíduos Sólidos 

Urbanos; PSS e PPGRCD; Estudo do Ruido; Mapa de Quantidades de Trabalho e Estimativa 

Orçamental; Simulação Virtual 3D; ---------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Autorizar, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 

08/08 na atual redação, a realização da operação urbanística que não satisfaz o disposto nas 

normas técnicas de acessibilidade definidas na alínea 1) do ponto 4.7.5 e no ponto 4.7.6 do 

Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08 na atual redação, nomeadamente da inclinação máxima de 

5 % nos percursos acessíveis na via pública, bem como expressar e justificar os motivos que 

legitimam este incumprimento;  -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do disposto n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08 

na atual redação, o envio ao INR,I.P., para efeitos de registo, do termo de responsabilidade com a 

justificação dos motivos que legitimam o incumprimento da norma, nos termos e com os 

fundamentos constantes na Proposta n.º 26/2021 exarada em 26 de fevereiro, que aqui se dá como 

totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas; ---------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do disposto n.º 6 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08 

na atual redação, que a justificação dos motivos que legitimam o incumprimento das normas 

fique apenso ao processo e disponível para consulta pública;  ------------------------------------------  

5.º - Submeter, o Projeto de Loteamento Municipal Mártir e Santo, em Almodôvar, a discussão pública 

nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE): ----------------------  

6.º - Seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a matéria. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO FUNDO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar as comparticipações financeiras, resultante dos encargos com as candidaturas n.º 

2021/650.10.103/25, NIF 207 821 283 e 2021/650.10.103/27, NIF 201 969 599, apresentadas no 

âmbito do Regulamento do Fundo de Emergência Social, nos termos da Proposta n.º 32/2021; ------  

2.º - Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das despesas, no 

Gabinete de Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis; -------------------------------------------------------  
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GRL_ASSINATURA_1 Assinatura 
 
 

3.° - Aprovar que os encargos decorrentes das presentes comparticipações sejam suportados 

através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202 e compromissos n.ºs 

70504 e 70505, respetivamente. -----------------------------------------------------------------------------------  

4.2 – PEDIDOS FORMALIZADOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS EM HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS FAMILIARES MAIS 

DESFAVORECIDOS:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a comparticipação dos encargos resultantes da execução das obras nos imóveis dos 

requerentes com processo n.º 2021/650.10.103/5 e processo n.º 2021/650.10.103/24; ----------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados 

através da rubrica orçamental, com classificação económica: 08.08.02 e compromisso n.º 70494 e 

70493, respetivamente. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a 

Câmara por unanimidade, deliberou aprovar todas as deliberações presentes, em minuta.  ----  

Para que não se alegue desconhecimento, mandei passar este e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume. ------------------------------------------------------------------------  

 

Paços do Município de Almodôvar, 9 de março de 2021 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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